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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal, de Cascavel Protoco

INDICÂ, nos termos que Íegem o art. 1.43 do Regimento Interno, seja encaminhado expediente
ao Senhor Leonaldo Paranhos, Prefeito Municipal, paÍa que realíze o rernane)amento das

zeladoras lotadas fla Secretaria Municipal de Educação para a Secretaria de Saúde,

temporariamente, tendo em vista que a grande demanda da Secretaria de Saúde, no momento
atual de nossâ cidade.

É a indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 08 de maio de 2020.
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Justificação

A presente proposta legislativa, tem a finaüdade de sugerir ao Executivo que realize uma
espécie de termo de cooperação ou cedência temporâna dos profissionais da zeladoria, da

Sectetada de Educaçào para a Secretada de Saúde.

Com o Íecesso escolar, as demandas da secretaria devem ter diminuídos, por outro lado
as demandas da sectetaria de saúde tiveram aumento considerável.

Âssim, como forma de auxiliar a sectetaria de saúde, que vem passando por um momento
de exuema dedicação e supetação, o remanejamento tempotátio de servidoÍes que podem estar

sendo subutilizados nesse momento, é medida que se impõe como fotma de promoveÍ a

eqúdade enúe os servidores.
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